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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS  

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 

NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
                 CÓDIGO: NM01/NM15/NM17/NM22/NM24/NM27 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
QUESTÃO: N° 26  
 
INTERESSADOS: CYNTHIA CRISTINA PEREIR; DRIELY KAROLINA BRANDÃO 
RIBEIRO. 
 
QUESTIONAMENTO:  
Solicitam alteração do gabarito para a alternativa “C”, alegando que a impessoalidade para Weber é a 
existência de funções bem definidas para os burocratas e competências bem determinadas por leis e 
regulamentos e não o que é definido na alternativa “B”do gabarito. 
 
PARECER:  
O que os requerentes sustentam não é referente à característica da impessoalidade, mas sim a da 
rulificação, ou seja, ao fato de que a ação do burocrata seja determinada por funções e regras bem 
definidas.  
 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “B”. 
                         
 
      
 

Data:       06  / 09 / 2016. 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS  

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 

NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
                 CÓDIGO: NM01/NM15/NM17/NM22/NM24/NM27 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
QUESTÃO: N° 26  
 
INTERESSADOS: MIKAELLY PINHEIRO GARCIA; RENNO ANDRADE VALER.  
 
QUESTIONAMENTO:  
Solicitam anulação da questão por entenderem que o constante da alternativa “B” não define o que é 
impessoalidade para Weber e que não existe alternativa, nesta questão, que defina corretamente o que 
é impessoalidade para Weber. 
 
PARECER:  
Os argumentos não procedem porque Weber imaginou a burocracia como um sistema impessoal 
precisamente para que o tratamento entre as pessoas fosse estabelecido sem favoritismo, proselitismo e 
nepotismo. Tanto que alguns críticos rotularam a burocracia como mais um pilar da teoria da máquina. 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “B”. 
                         
 
      
 

Data:       06  / 09 / 2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 
  


